
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 106, DE 2014 

AUTOR: Deputada Beth Sahão 

OBJETO: Declara de utilidade pública o “Lar Espírita Mensageiros do Amor”, em Catanduva 

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – atestado de funcionamento nos três anos imediatamente anteriores à apresentação da proposição (2013, 2012 e 2011), com firma reconhecida ou em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante, que deverá ser autoridade pública local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia);

II – certificado de inscrição na Secretaria de Desenvolvimento Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social ou, ainda, em outro órgão estadual, conforme sua natureza;

III – relatórios anuais circunstanciados, assinados pelo presidente, referentes aos três anos imediatamente anteriores à formulação do pedido (2011, 2012 e 2013), demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades e informando dados como o número de beneficiados, atividades realizadas com frequência, demais ações de caráter assistencial, etc. Aproveitamos para informar que o relatório de fls. 16 a 25, relativo ao ano de 2013, é carente de ações efetivamente realizadas e do número de beneficiados, contendo em sua maior parte metas, objetivos e plano de trabalho, o que não satisfaz o requisito legal ora solicitado; 

IV – atestado atualizado de idoneidade moral de todos os seus membros, fornecido por autoridade local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia), com firma reconhecida ou em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante;

V – original ou cópia autenticada da publicação (folha inteira), pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior à formulação do pedido (2013).

Sala das Comissões, em

         Deputada VANESSA DAMO 

                                                                               Relatora

SPL - Código de Originalidade: 1199430 010414 1544


